
                                                                           
  

                   

Página 1 de 10 
 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 03/2026 ADM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 054/2026 

 
 

CONTRATO Nº       /2026 TERMO 
CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXX  -  
PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA.  

 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS, 
Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o nº 01. 224.716/0001-35, com 
sede na Rua da Estrela n°. 303, Centro, nesta cidade de Tocantinópolis, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor FABION GOMES DE 
SOUSA, portador do RG: 1.868.147 SSP/TO inscrito no CPF/MF sob o nº 
196.962.131-15, residente e domiciliado na rua Antônio F. Santos, n° 220 setor 
Dergo, CEP: 77.900-000 Tocantinópolis – TO. Doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado.  
,  
CONTRATADO: A empresa.................................................., neste ato 
denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n.º , com 
sede em .............., representada por .............., conforme o objeto da 
Concorrência Pública Eletrônica n.º 03/2025 ADM, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 054/2026, parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição, juntamente com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que se regerá mediante as condições 
estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de construção de uma quadra poliesportiva no setor Alto 

Bonito, conforme contrato de repasse número 983211/2025/MCIDADES/CAIXA e 

demais serviços complementares necessários à perfeita execução da obra, 

conforme projetos, planilhas orçamentárias, memorial descritivo e cronograma 

físico-financeiro. 

 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Pública do 
tipo Menor Preço Global de forma eletrônica e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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2.1 A vigência do contrato será de -- (---) meses contados de sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx, podendo ter sua vigência prorrogada, nos termos do que 
dispõe o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 
 
2.2 A execução dos serviços deverá ser feita no prazo máximo de 04 (quatro) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço. 
 
2.3 Os serviços deverão atender rigorosamente às especificações constantes 
de sua proposta, respeitando o solicitado no Termo de Referência e Memorial 
Descritivo e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal. 
 
2.4 Todos os serviços preliminares estarão a cargo da empresa executora. 
2.5 Prazo de contrato e execução da obra será conforme cronograma físico 
financeiro, a partir da data de assinatura da ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3...1. O valor estimado total da contratação é de R$ ....................................... 
(......................................................................................................). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3.3 O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo, porém será corrigido 
anualmente, observado o interregno mínimo de um ano contado a partir da 
data-base do orçamento estimado, pela variação dos respectivos índices 
publicados na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio 
Vargas ou outro que vier a substituí-lo. 
 
3.4 Será efetuada a retenção tributária sobre a retenção de imposto de renda 
nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública municipal 
direta, fundos, autarquias, fundações e Prefeitura Municipal de Tocantinopolis-
TO a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o 
exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será efetuado mediante a Comprovada a execução dos 
serviços através de medição aprovada pela fiscalização. 
 
5.2 As medições serão efetuadas pela equipe da Prefeitura Municipal nos 
termos mencionais em Edital.  
 
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA 

6.1 Obrigatoriedade: A licitante, imediatamente após o julgamento das 
propostas, deverá apresentar a garantia da proposta, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor inicial da proposta, acompanhada do 
comprovante de quitação da caução. A não apresentação da garantia implicará 
desclassificação da licitante. 

 6.2 Modalidade: Fica a critério da licitante escolher a modalidade da garantia, 
conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser: Caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública; Seguro-garantia; Fiança bancária. 

6.3 Regime Jurídico: O regime jurídico aplicável à garantia da proposta será 

aquele previsto no edital, devendo a licitante atender rigorosamente às 

condições e prazos nele estabelecidos.  
 

CLÁUSULA  SETIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E   
FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Os serviços objeto deste Contrato serão executados de forma indireta 
pelo regime de Contratação Integrada. 
7.2 - A fiscalização a ser realizada pela CONTRATANTE está prevista nos Atos 
Preparatórios e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
8.1 DA CONTRATANTE 
8.1.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 
14.133/2021 são obrigações da CONTRATANTE: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA 

DESPESA 

FONTE FICHA 

Cont. Camp. Fut/Qd/Gin.Esp. 

Dotação: 10.51.27.811.0007.1.021 
4.4.90.51 

1.700.0000.00000 

1.701.0000.0000 

1.500.0000.00000 

      

    00250 
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a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estipuladas neste 
Termo; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os compromissos assumidos;  
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as 
cláusulas deste Termo de Referência; 
d) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução da obra, fixando prazo para sua correção. 

8.2 DA CONTRATADA 
8.2.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 
14.133/2021 são obrigações da CONTRATADA: 
a) Manter inalterados os preços e condições propostas, bem com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Efetuar a execução da obra em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Prefeitura Municipal, em estrita observância das especificações 
do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
Informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao cumprimento da 
mesma; 
c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações ou materiais 
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta de contrato ou com prévia e expressa anuência da Contratante; 
d) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas 
avençadas e normas estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações e 
observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais, diretas e indiretamente aplicáveis;  
e) Executar a obra dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no todo ou em parte o objeto em que verifiquem defeitos/incorreções 
resultantes da execução ou aquisições dos materiais e materiais no prazo 
máximo de 02(dois) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos; 
h) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais 

eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE; 

i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 
do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão com eles; 

j) Substituir, corrigir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e 

improrrogáveis, após notificação formal da execução em desacordo com as 
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especificações deste termo de referência e seus anexos e respectiva proposta, 

ou não aprovado pelo órgão solicitante com parecer devidamente 

fundamentado. 

k) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente contratação; 

l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
n) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
CLÁUSULA NONA – DOS ADITIVOS E DA  RECOMPOSIÇÃO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
9.1 Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar dos valores 
contratuais, exceto nos seguintes casos: 
9.1.1 Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 
caso fortuito ou força maior; 
9.1.2 Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, ou por solicitação do 
órgão intervenientes, a pedido da Administração, desde que não decorrente de 
erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos 
no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.2 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro para fazer jus à variação 
de custos decorrente do mercado somente será deferido pela Secretaria 
responsável pela gestão de contratos mediante a comprovação, pela 
contratada, do aumento dos custos, considerando-se:  
I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;  
II. As particularidades do contrato em vigência;  
III. Planilha de custos da época da formulação da proposta e nova planilha com 
a variação dos custos apresentada;  
IV. Notas fiscais da época da formulação da proposta e nota fiscal 
contemporânea ao pedido de reequilíbrio de preços, comprovando o alegado 
aumento;  
V. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 
tarifas públicas ou outros equivalentes; e  
VI. Outros documentos ou elementos que a Administração Municipal julgar 
relevantes para a análise do pedido. 
9.3  A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por 
mercados suscetíveis a variações climáticas, entres safra, alta de matéria 
prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores 
previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço proposto. 



                                                                           
  

                   

Página 6 de 10 
 

9.4  A contratada deverá formular requerimento, a ser devidamente 
protocolizado no Setor de Protocolo ou enviado para o e-mail da respectiva 
Secretaria Gestora do Contrato, comprovando a ocorrência do desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato administrativo, com os seguintes dados:  
I. Identificação completa da contratada, número do processo licitatório e/ou 
processo de dispensa ou inexigibilidade, e número do contrato/ata; 
II. Justificativa fundamentada do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato;  
III. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos deste artigo.  
§1º Para a recomposição dos preços, a contratada deverá comprovar a 
variação dos custos por meio de documentos, tais como:  
I. lista de preço de fabricantes;  
II. notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, de produtos, alusivas à época da elaboração da proposta e ao 
momento do pedido de reequilíbrio;  
III. reportagens extraídas de páginas eletrônicas da Internet, confiáveis e 
que corroborem a ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito.  
§2º Da nota fiscal indicada no parágrafo anterior deverá constar a mesma 
marca do produto indicada na proposta comercial da licitação, dispensa ou 
inexigibilidade.  
§3º Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de 
custos comparativas, entre a data da formulação da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio, evidenciando a repercussão do aumento de preços 
ocorrido no valor total pactuado. 
9.5 O índice  a ser utilizado para reequilibrío-ecônomico financeiro e reajuste 
será com base na Tabela SINAPI.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES. 
10.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as 
consequências previstas em lei, e neste contrato. 
10.2 Constituem motivo para extinção do contrato: 
10.2.1 O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e 
prazos; 
10.2.2 O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, 
projetos e prazos. 
10.2.3 A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a 
não conclusão da obra e/ou do serviço nos prazos estipulados; 
10.2.4 O atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem justa causa e 
sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.2.5 A paralisação da obra e/ou do serviço sem justa causa e sem prévia  
comunicação ao CONTRATANTE; 
10.2.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do 
contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução desse, 
exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em lei;  



                                                                           
  

                   

Página 7 de 10 
 

10.2.7 O não atendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de seus 
superiores; 
10.2.8 O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no 
relatório de Vistoria; 
10.2.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do 
CONTRATADO; 
10.2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
10.2.11 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
10.2.12 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
10.2.13 A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
10.2.14 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE; 
10.2.15 A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 
legalmente; 
10.2.16 A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, 
por prazo superior a 3 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
10.2.17 O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
10.2.18 A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
10.2.19 O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-
la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida 
no prazo previsto; 
10.2.20 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada e impeditiva da execução do contrato. 
10.2.21 O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; 
10.2.22 A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública; 
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10.2.23 O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o 
prosseguimento da execução da avença. 
10.3 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos 
de processo administrativo autônomo, por meio do qual ficará assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
10.4 A extinção do contrato poderá ser: 
10.4.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
10.4.2 consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da 
Administração; 
10.5 A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
10.6 Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 11.2.14 à 11.2.23, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito: 
10.6.1 Devolução da garantia; 
10.6.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção; 
10.6.3 Pagamento do custo da desmobilização, quando couber; 
10.6.4 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
10.7 A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízos das sanções previstas neste instrumento: 
10.7.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE, 
10.7.2 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, 
a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, nos 
casos de serviços essenciais conforme previsto na Lei; 
10.7.3 Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do 
Estado e dos valores das multas e indenizações a ele devidos; 
10.7.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 
prejuízos causados. 
10.8 Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa da autoridade competente do CONTRATANTE. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o as penalidades previstas neste Contrato. 
10.10 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
CONTRATADO à multa de mora, na forma prevista neste Contrato, sem 
prejuízo que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
1.010.1 A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras penalidades previstas neste 
Contrato. 
10.10.2 A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo 
contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
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10.11 Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na 
execução do contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções: 
10.11.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer 
obrigações previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não 
configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves; 
10.11.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato por dia 
que exceder o prazo para a conclusão do objeto contratado até o limite de 30% 
(trinta por cento), quando poderá ocorrer a rescisão do instrumento; 
10.11.3 Multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto apurada quando da 
medição final; 
101.11.4 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, nos 
casos de inexecução total do objeto; 
10.11.5 Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do  Município de Tocantinopolis /TO, por prazo não superior a 3 (três) 
anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.11.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município, 
nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 
10.12 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a pena de multa. 
10.13 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
10.14  Após encerramento do processo administrativo, a importância devida 
correspondente à aplicação de multa deverá ser recolhida junto ao 
CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação do 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11.1 É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
11.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1 Fica vedada a celebração de alterações contratuais a este contrato, sendo 
resguardado as exceções previstas no art. 133 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, por extrato, no Diário 
Oficial Município, nos termos do artigo 54 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste 
contrato, fica eleito pelos contratantes o Foro Central da Comarca 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx /TO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 
 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx /TO, .......... de.......................................... de 2026. 
 
Pela Contratante: 
 
______________________________ 

 
Pelo Contratado: 
 
_____________________________ 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:_________________________________  CPF ____________________  
 
 
Nome:__________________________________ CPF 
____________________  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


